


"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
_ f) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
~~~c~~~~~~4~--~G~A~B~J~NE~T~E~D~A~PR~E~F~E~I~T~A~----~~~~~~ 

PROJETO DE LEI N" 024, DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

-. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

INCLUI OS ANEXOS I E 11 E ALTERA O§ z• 
DO ART. t• DA LEI MUNICIPAL N• 1.552, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2014, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA PARA O 
QUADRIÊNIO 2014-2017 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 • O § 2° do art. t• da Lei Municipal n• 1.552, de I O de janeiro de 2014, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Município de Boa Vista para o quadriênio 2014-2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. I 
0 

-- -- -·· ······ ··-····-- -- - - -- --··· ····· ·· ········--- - ---- · -- ---- - · · " ·----·--· .. ··-···--·· ·· --·--· - ----- .. ·---- ---- -

§ 2" Constituem parte integrante desta Lei e compõem o conjunto de anexos 
mencionado no caput deste artigo os seguintes: 

I - Anexo 1: eixos, diretrizes, objetivos gerais e objetivos específicos; 

II - Anexo II: informações básicas do Município e síntese da situação 
socioeconômica; 

III - Anexo III: quadro de programas com objetivos, ações, metas fisicas e 
valores para o quadriênio 2014-2017. 

Art. 2• Ficam incluídos na Lei Municipal no 1.552, de 2014, os Anexos I e II constantes no 
anexo da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

'• 
Boa Vista, l i de junho de 2014. 

_f .»M Q__ ~ ~ 
Teresa Surita 

Prefi~ita de Boa Vista 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 
ANEXO 

ANEXO I 

(LEI MUNICIPAL N" 1.552, DE 10 DE JANEIRO DE 2014) 

EIXOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

O Plano Plurianual 2014-2017 foi estJ11turado em Programas, desdobrados em ações, visando 
atender as necessidades da sociedade que precisam da atuação eficaz da gestão pública 
municipal de forma a integrar atuação de suas diferentes secretarias, através de parcerias 
estratégicas demonstrados por: Eixos; Diretrizes; Objetivos Gerais e Especitlcos. 

EIXO I 

AÇÕES COM ENFOQUE SOCIAL 

Promover e articular a composição de uma rede de proteção social aos cidadãos, com enfoque 
na classe que sofre maior vulnerabilidade: crianças; adolescentes; mulheres e idosos, através de 
projetos sociais, educação, cultura, esporte, saúde c segurança pública 

DIRETRIZES 

• Administração e equipamentos públicos voltados para a identificação das necessidades, a 
prevenção e superação das vulnerabilidades sociais; 

• Transparência e participação social; 
• Articulação de ações e construção de parcerias estratégicas; 
• Planejamento, eficiência e busca de resultados. 

1. OBJETIVO GERAL 
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"BRAS !L: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

Proporcionar um ensino de qualidade destacando a finalidade social das escolas e garantir a 
continuidade das inovações na ges.~ão c na prática pedagógica. Reduzir a evasão escolar 
incentivando a permanência da criança na escola, a aprendizagem adequada e a conclusão dos 
estudos na idade correta para cada criança. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1.1.! . Estabelecer as metas e monitorar os indicadores de qualidade da educação básica, 
inclusive por meio do IDEB; 

1.1 .2. Premiar as escolas com excelentes práticas inovadoras; 

1.1.3. Incentivar o Programa Dinheiro pireto na Escola; 

1.1 .4. Melhorar a infraestrutura das escolas; 

1.1.5. Construir novas creches e pré-escolas com ensino de qualidade; 

1.1.6. Proporcionar merenda de qualidade com acompanhamento nutr icional; 

1. 1. 7. Fortalecer a educação voltada a comunidade indígena, respeitando sua cultura; 

1.1.8. Combater o analfabetismo; 

1.1.9. Incentivar a participação das famíl ias e comunidades em geral nos proj etos escolares; 

1.1.10. Valorizar c qualificar os servidores que atuam de forma direta c indiretamente na 
educação; 

1.1. 11 . Incentivar a cultura regional através de promoção ao acesso desses produtos; 

1.1.12. Valorizar a diversidade social; 

1.1. 13. Concluir a construção do Teatro Municipal c elaborar um calendário cultural; 

1.1.14. Valorização do patrimônio cultural, histórico e artístico municipal, com revitalização 
do Projeto Raízes e valorização do patri mônio cultural indígena. 

2. OBJETIVO GERAL 

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 • São Francisco - Palãcio 09 de Julho 
l'onc: (095) 3621-1700- Ramal 1719-Gabinete da Prefeita 
CEP 69.305-130- 13oa Visto/RR. Sítio: www.boavista.rr.gov 

4 



• 
. 

' . 
-

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BOA VISTA 

--- ----- --'G:o.:A""B""I=NETE DA PREFEITA 

Prevenir os riscos à saúde com implementação do pacto pela saúde, através de programas 
direcionados a cada público alvo: • 

2.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

2.1.1. Expandir o Programa Brasil Sorridente através da Ação de Gestão de Saúde .Bucal; 

2.1.2. Melhorar as condições de nascimento ampliando a~ consultas de pré-natal e o 
acompanhamento nutricional das gestantes. reduzindo os casos de baixo peso ao nascer e 
fortalecimento do acompanhamento do crescimento c desenvolvimento infantil através da 
Saúde da Criança e da Gestante; 

2. 1.3. Prevenir a gravidez na adolescência, DST/AIDS, exploração e abuso sexual, e ações 
integradas para enfrentamento da~ mories violentas e uso nocivo do á lcool c outras drogas, com 
ações voltada para a Saúde do adolescente; 

2. 1.4. Ampliar as ações de prevenção na atenção aos ~sos de câncer de mama c de colo de 
útero no programa Saúde da MuU1er; 

2.1.5. Implantar o Programa de Saúde do Homem; 

2.1.6. Fortalecer a parceria com o Distrito Sanitário Especial Indígena e a atenção à saúde nas 
comunidades indígenas através do programa Saúde indígena; 

2. I. 7. Prevenir as doenças crônicas não transmissíveis; 

2. 1.8. Controlar as doenças negligenciadas; 

2.1.9. Ampliar a cobertura de atendimento do Programa Saúde da Famíl ia e fot1alcccr a atenção 
básica; 

2.1.1 O. Implantar o acompanhamento nutricional das crianças atendidas em escolas c creches 
com o objetivo de reduzir os casos de desnutrição e sobrepeso. 

3. OBJETIVO GERAL 

Garantir a efic iência nas ações curativas. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUI'iiCIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

3.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• 
3.1. 1. Melhorar c humanizar o atend imento nos postos de saúde; 

3.1.2. Adquirir equipamentos, materiais e medicamentos na rede de saúde; 

3.1.3. Adequar, modernizar c construir postos de saúde para o atendimento de todos os bairros; 

3.1.4. Fortalecer a rede de atendimento a urgências e emergências com descentrali7..ação 
geogr.ífica do atendimento do SAMU; 

3.1.5. Ampliar o programa de Farmácias Populares reforçando e ampliando a lista de 
medicamentos disponíveis; 

3.1.6. Rcvitalizar o Hospital da Crianç~ Santo Antônio e melhorar o atendimento; 

3.1.7. lmplantar o transporte especial izado para pacientes com dificuldade de locomoção. 

4. OBJETIVO GERAL 

Promover a profissionalização da gestão da saúde. 

4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

4.1.1. fortalecer as ações de vigi lância em saúde; 

4.1.2. Informatizar as unidades de saúde visando a melhoraria do atendimento da população; 

4. 1.3. Aperfeiçoar c atualizar as equipes técnicas c instituição de protocolos de atendimento; 

4.1.4. Desenvolver as competências de gestores e profissionais de saúde; 

4.1.5. Aperfeiçoar o sistema de avaliação, monitoramento e acompanhamento. com o 
estabelecimento de metas, indicadores e cobrança de resultados. 

S. OBJETIVO GERAL 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

Promover as Ações de Esporte e Lazer com a finalidade sócio educativa da prática esportiva ou 
lúdica, promoção de formas saudávei.s de vida c da cidadania, propiciando a integração com a 
família e a comunidade e o desenvolvimento de hábitos saudáveis . 

5.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

5.1. 1. Promover a prática cspo1tiva na Vila Olímpica, com melhor aproveitamento de seu 
potencial de formação de atletas e promoção de atletas de alto rendimento; 

5. 1.2. Incentivar o Esporte na Escola, com a triagem de talentos e a promoção de jogos escolares 
municipais; 

5.1 .3. lnlplantar o Programa Esporte à.\Vfeia Noite para incentivar a sociabilidade e a ocupação 
do tempo livre de adolescentes; 

5. 1.4 . Inclui r nas comunidades indígenas a prática esportiva através do projeto E-sporte na 
aldeia; 

5.1.5. Ampliar o programa Academia Aberta c promover o esporte nos bairros; 

5.1.6. Promover as ações de lazer, associadas à promoção da cidadania e da construção de 
referências afetivas com a cidade; 

5.1 .7. Criar as academias da saúde nas praças, incentivando os hábitos saudáveis de vida. 

6. OBJETIVO GERAL 

Garantir as ações da segurança públ ica com o foco a promoção de uma cultura de paz e 
cidadania. 

6.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

6.1.1. Mapear os principais pontos de violências, para prevenir esse tipo de ação com o retomo 
do Projeto Crescer; 

6.1.2 . Buscar parcerias com outros entes para estabelecer ações que reduzam os indicadores de 
violência; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA ~UNICIP AL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

6.1.3. Fortalecer o corpo efetivo da Guarda Municipal; .• 
6.1.4. Proteger o patümônio municipal. 

EIXO 11 

AÇÕES COM ENFOQUE NO URBANISMO 

O eixo urbano da administração municipal busca promover a qualidade de vida e a eficiência 
dos espaços e equipamentos urbanos, recuperando o prazer de viver em Boa Vista e o retomo 
de status da melhor cidade do norte do país. 

DIRETRIZES 

• Administração e equipamentos públ icos voltados para a identificação das necessidades e a 
ação oportuna; 

• Transparência e participação social; 
• Articulação de ações e construção de parcerias estratégicas; 
• Planejamento, eficiência e busca de resultados. 

1. OBJETIVO GERAL 

Implantar novos investimentos e recuperação dos investimentos já existentes. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. 1.1. Implementar o Plano Diretor Estratégico e Participativo de Boa Vista; 

1.!.2. Atualizar o planejamento urbano; 

1.1.3. Valorizar as feiras comtmitárias; 

1.1.4. Arborizar a cidade; 

1.1.5. Recuperar e construir as calçadas; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

1.1 .6. Recuperar e conservar os espaços públicos e monumentos. 

2. OB.JETIVO GERAL 

Garantir o saneamento ambiental e limpeza urbana. 

2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

2.1.1. Implantar a coleta seletiva do lixo; 

2.1.2. Promover a educação para a saú~e ambiental; 

2.1.3. Gerenciar os resíduos sólidos com recuperação do aterro sanitário, e liminando o lixão e 
apoiando à reciclagem de ma!eriais; 

2. I .4. Realizar a limpeza c varrição de mas de forma frequente; 

2. I .5. Retirar os entulhos e realizar a destinação adequada; 

2.1.6. Recuperar a rede pluvial executar a limpeza regular dos canais, com intuito de prevenir 
as alagações; 

2.1.7. Fiscalizar os terrenos baldios de forma a prevenir as ameaças à saúde e à segurança; 

2 .1.8. Construir novo aterro sanitário e implantar o programa de reciclagem de resíduos sólidos. 

3. OBJETIVO GERAL 

Regularizar e titularizar os terrenos urbanos e rurais e a construção de moradias dignas para as 
famílias carentes. 

3.1 OB.JETIVOS ESPECÍFICOS 

3.1.1. Garantir a moradia como direito fi.mdamental e proporcionar a entrega dos títulos de 
propriedade dos terrenos urbanos às fà.núlias que já possuem residências próprias; 

Rua Genernl Pe1lha llra.."\il, no 1.011 - São Francisco- Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621 - 1700- Ramal 1719 - Gabinete da Prefeita 
CEP 69.305- 130 - Boa Vista/R R. Sítio: www.boavista.rr.go'• 

9 



3.1.2. Atender a política habitacional proporcionando as famíl ias carentes que precisam ter 
acesso as condições dignas de moradiíl a convivência harmônica, o conforto e a saúde; 

3.1.3. Expandir o programa Luz para Todos. 

4. OBJETIVO GERAL 

Desenvolver projetos criativos que sejam efetivos na superação dos problemas de infraestmtura 
e mobilidade urbana, preparando a cidade para o crescimento desejado. 

4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

4.1.1. Planejar e reordcnar o trânsito com vistas à redução de acidentes e sustentabilidade da 
mobilidade urbana, priorizando a educação, o reordenamento de vias e espaços urbanos, a 
adequada sinalização e a modernização da fiscalização e do monitoramento do trânsito; 

4.1.2. Reduzir os acidentes de trânsito envolvendo pedestres, através do melhoramento dos 
aspectos urbanos da cidade, com constmção de calçadas, pavimentação, recapcamento de ruas 
e avenidas; 

4.1.3. Melhorar e conservar a rede rodoviária municipal; 

4.1 .4. Fortalecer e organizar o sistema público de transporte e apoio aos taxistas, com incentivo 
dos modos coletivos e dos não motorizados de transporte; 

4.1.5. Promover a educação no trânsi to, priorizando a mobilidade sustentável e a segurança de 
pedestres e ciclistas; 

4.1 .6. Recuperar a sinalização horizontal e vertical, inclusive com revital ização e modemização 
da sinalização das faixas de pedestres e cruzamentos; 

4.1.7. Recuperar c implantar a sinalização turística; 

4.1.8. Incentivo à descentralização da cidade; 

4.1.9. Fomentar à democratização do acesso à internet e estímulo à conectividade; 

4 .I .I O. Recuperar e promover o uso adequado das praças e áreas verdes; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

4.1.11. Potencializar o turismo, recuperando, revitalizando e preservando os pontos turísticos 
do município. .• 

EIXO III 

AÇÕES COM ENFOQUE ECONÔMICO 

Estimular o desenvolvimento sustentável e garantir a expansão da economia e a geração de 
emprego e renda em harmonia com o meio an1bicntc c respeito ao cidadão. 

DIRETRIZES 

• Administração e equipamentos públicos voltados para a identificação das necessidades e a 
ação oportuna; 

• Transparência e participação social; 
• Articulação de ações e construção de parcerias estratégicas; 
• Planejamento, eficiência e busca de resultados. 

1. OBJETIVO GERAL 

Fomentar o crescimento sustentável c a modernização do município, através de capacitação de 
trabalhadores e empresários para a geração de empregos proporcionando crescimento na 
economia e o turismo local. 

1.1. OB.JETIVOS ESPECÍFICOS 

1.1.1. Fortalecer o comércio local, com apoio ao empreendedorismo; 

1.1.2. Estimular a expansão c modernização da produção vegetal, através da agricultura famil iar 
e estufas de hortaliças; 

1.1 .3. Apoiar os Arranjos Produtivos Locais c à agricultura familiar indigena; 

1.1.4. Incentivar o agronegócio, ao turismo sustentável e ao desenvolvimento de produtos 
turísticos locais; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

1. 1.5. Combater o desperdício de energia elétrica; .• 
1. 1.6. Apoiar o fortalecimento da indústria; 

1. 1.7. Fomentar à formação e qualificação de mão de obra para todos os segmentos da economia 
local; 

1.1.8. Incentivar à instalação de empresas, à geração de empregos, à produção para a exportação 
e a consolidação da Zona de Processamento de Exportação e da Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista. 

EIXO IV 

AÇÕES COM ENFOQUE AMBIENTAL 

Introduzir o conceito de sustcntabilidadc ambiental buscando o desenvolvimento do município 
e atuação eficaz na proteção e respeito aos recursos naturais locais, promovendo a melhoria da 
qualidade de vida de todos, com uma economia viável e socialmente justa. 

DIRETRIZES 

• Administração e equipamentos públicos voltados para a identificação das necessidades e à 
ação op01tuna; 

• Transparência e participação social; 
• Articulação de ações e construção de parcerias estratégicas; 
• Planejamento, eficiência e busca de resultados. 

1. OBJETIVO GERAL 

Proporcionar o progresso com a organização urbana e o respeito ao me10 ambiente e o 
desenvolvimento sustentável através da gestão municipal. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

l.l.l. Recuperar o monitoran1ento ambiental com adoção de indicadores de acompanhamento; 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

1. 1.2. Instalar o programa de preservação e recuperação de mananciais urbanos e rurais, no 
âmbito de um sistema iutegrado de ~stão dos recursos hídricos; 

1.1.3. Incentivar à produção de mudas e a educação ambiental, inclusive com o fortalecimento 
do Projeto Meninos do Dedo Verde; 

1.1 .4. Promoção da Educação ambiental; 

1.1.5. Incentivar às práticas ecologicamente adequadas de produção c consumo com uso de 
tecnologias verdes; 

1.1.6. Estimular à adoção do conceito de obras ecologican1ente corretas; 

1.1 . 7. Promover o saneamento ambiental; 

1.1.8. Incentivar à redução na geração de lix.o, a reutilização e a reciclagem de materiais; 

1.1.9. Promover a reciclage~ e disposição final correta dos resíduos sólidos; 

1.1 .1 O. Combater à poluição. 

EIXO V 

AÇÕES COM ENFOQUE NA GESTÃO 

Promover o desenvolvimento social e econômico do município por meio de uma gestão 
planejada, articulada c efetiva, voltada para o atendimento das necessidades da cidade e de sua 
gente e a preparação para o fi.mtto. 

DIRETRIZES 

• Transparência na ação pública; 
• Articulação ÍJJtersetorial; 
• Promoção da gestão participativa e democrática; 
• Gestão por resultados. 
• Valorização do servidor, estímulo à meri tocracia e compromisso com remuneração em dia. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

1. OBJETIVO GERAL 
'• 

Contribuir, garantir e proporcionar uma qualidade de vida adequada aos munícipes de Boa 
Vista, através de uma política participativa de gestão urbana 

1.1. OBJETIVOS GERAIS 

1.1.1 . Recuperar o equilíbrio orçamentário e financeiro da prefeitura; 

1.1.2. Realizar a modernização administrativa da PMB V; 

1.1.3. Implantar a administração planejada e orientada a resultados; 

1.1.4. Promover a articulação intersetorial; 

1.1.5. Promover a administra,ção participativa e da publicidade das ações da prefeitura; 

1.1.6. Fortalecer os conselhos municipais; 

1.1. 7. Desenvolver as competência~ e valorização dos servidores. 

YY11"n . 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXOU .• 
(LEI MUNICIPAL N•1.552, DE lO DE JANEIRO DE 2014) 

INFORMAÇÕES BÁS.ICAS DO MUNICÍPIO E SÍNTESE DA SITUAÇÃO SÓCIO 
ECONÔMICA 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO MUNICÍPIO 

A cidade de Boa Vista foi fundada em 1890, é a capital do Estado de Roraima, tem característica 
arquitetônica do estilo ncoclássico ins2irado nas formas gregas e romanas da antiguidade. 

Foi planejada pelo engenheiro civil Darcy Aleixo Derenusson, de 1944 a 1946, que organizou 
o traçado urbano da cidade em forma de leque. É a única capital brasileira localizada totalmente 
ao norte da linha do Equador. Situada ao longo do rio Branco. 

Situa-se na porção centro-oriental do estado de Roraima, com uma área de 5.117,9 km', linúta­
se com Pacaraima a norte, Normandia a nordeste, Bonfim a leste, Cantá a sudeste, Mucajaí a 
sudoeste, Alto Alegre a oeste c Amajari a noroeste. 

O Município tem um relevo de 90% plano, o que favorece a sua expansão de forma organizada 
c 10% de terras com pequena incl inação. 

A hidrografia do município é composta pelos principais rios: Branco, Tacutu, Uraricoera, 
Amajari e Cauamé. 

Boa Vista é um município de clima tropical úmido c temperatura bastante elevada onde a média 
anual é de 29,1 •c, em decorrência de sua localização próxima à linha do equador. 

Com base no censo 20 I O, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística a 
população de Boa Vista é de 284.3 13 habitantes, sendo a maior do Estado e confonneestimativa 
realizada pelo IBGE em2013 houve um crescimento para 308.996 habitantes. 

2. SÍNTESE DA SITUAÇÃO SOCIOECONÔMlCA 

O crescimento do PIB de Boa Vista no ano de 20 li foi da ordem de 9,5%, ocupando a centésima 
vigésima segunda posição no ranking nacional, a primeira posição no ranking estadual e a 
quinta posição entre as capitais da Região Norte. IN\ 1"/l . 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

O crescimento anual médio do PIB de Boa Vista no período de 200 1 a 201 I foi de 13,96%. 
Tendo o seu ápice em 2003 em toma-de 19,53%. 

O PIB a preços correntes em 20 11 foi de R$ 5.103.274 mil reais correspondendo 
aproximadamente a 0,8% do PIB nacional. O PIB per capita de R$ 17.552,65 mil reais. 

2.1. OS TRÊS MAIORES SETORES SEGUNDO VALOR ADICIONADO 

Boa Vista se destaca segundo o valor adicionado nos três grandes setores da economia 
Agropecuária, Indústria e Serviços. 

Segundo dados fornecidos pela Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento -
SEPLAN-RR, através do Produto lntec1o Bruto Estadual e Municipal 2011. 

2.2. SETOR AGROPECUÁRIO 

O mtmicípio de Boa Vista tem a maior participação no valor adicionado da agropecuária, onde 
concentrada 14,86%. A proximidade da capital ao setor agropecuário favorece o acesso ao 
mercado consumidor no centro de Boa Vista, onde a população e de 291 mil habitantes, 
conforme dados do IBGE para 20 I I . 

No setor agrícola o município encontra-se na 6" posição dentre os demais municípios de 
Roraima, no cultivo do arroz, sua principal cultura agticola . 

Boa Vista destaca-se no cultivo do tomate, cana-de-açúcar, feijão, melão e laranja, onde o 
município é o maior produtor do Estado, assim como terceiro lugar na produção da soja e quarto 
lugar na produção do milho em 20 l i. 

Boa Vista vem crescendo no decorrer dos anos no setor de avicultura na qual concentra cerca 
de 42% da criação total do Estado. 

2.3. SETOR INDUSTRIAL 

É no setor secundário que Boa Vista apresenta sua maior participação em relação aos demais 
municípios no Valor Adicionado da Indústria, com um percen!Ltal de 78,92%, seguida de 
Rorainópolis com 3,83% e Caracaraí com 2,78%. Neste setor Boa Vista tem como destaque 
para a construção civil, fabricação de produtos alimentícios, bebidas e de produtos minerais 
não-metálicos. 'M 1-h . 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 
2.4. SETOR DE SERVIÇO 

Boa Vista tem o Valor Adicionado dos Serviços de 74,53%, é o mttniClpiO com ma.ior 
participação na composição do V A dos Serviços de Roraima, seguido por Rorainópolis, 
Caracaraí, Alto Alegre e Mucajaí. Sendo a Administração Pública o principal compositor do 
V A dos Serviços, seguido pela atividade de Comércio. 

W\ 11>' 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N• 024, DE 11 DE JUNHO DE 2014 . .• 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 
Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE URGENCIA, com fulcro no art. 49 da Lei 
Orgânica do Município, o PROJETO DE LEI N• 024, de 11 de junho de 20 14, de autoria 
deste Poder Executivo Municipal, que "INCLUI OS ANEXOS I E TI E ALTERA O § 2° DO 
ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1.552, DE lO DE JANEIRO DE 2014, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA PARA O 
QUADRIÊNIO 2014-20 17" 

O Projeto de Lei em apreço decorre da necessidade de incluir os Anexos I e 11 
da Lei Municipaln° 1.552, de lO de janeiro de 2014, em decorrência da ausência dos referidos 
anexos na publicação efetuada no DOM n• 3598, de janeiro de 2014. 

A inclusão conferirá maior clareza às informações relativas ao Plano de Governo 
da atual gestão, possibilitando aos mwúcipes conhecer detalhadamente os eixos, diretrizes, 
objetivos gerais e espec(ficos previstos para o quadriênio. 

Encaminho a proposta legislativa convicta de que os !lustres membros dessa 
Casa prestarão valiosa contribuição à sociedade boa-vistense através de sua deliberação e 
aprovação, dado o relevante interesse público envolvido no Projeto de Lei. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

Rua General Penha Brasil. n° 1.011 ·São Francisco~ Palácio 09 de Julho 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 
Boa Vista, l i de junho de 201 4. 

J .liUA a.. ..(u.,. , L 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

A Sua Excelência o Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
NESTA/ 
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"IJRASII.: DO CABURAÍ AO CHUi" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

_ __:S:::E::::CR ET A_R_IA_D_E_A_POIO LEGI SL-!,A~TJ.I V~OQ_ __ ~:§=::::::::: 

PROJETO DE LEI N" 024, DE 11 DE JUNHO DE 2014. 
11'-:ICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

RKDAÇÃO FINAL 

INCLUI OS ANEXOS I E ll E ALTERA O § 2" DO 
ART. 1" DA LEI 2\'fU:-.'lClPAL N" 1.552, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE O 
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE DOA 
VISTA PARA O QUADRIÊNIO 2014-2017. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. faço saber que n Cümam 
Municipal aprovou e cu :,anciono a seguinte 

LEI: 

Art. I' O§ 2' do al1. I' da l.ei Municipal n• 1.552, de lO de janeiro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Município de Boa Vista para o 4uadriên io 20 14-2017. pa~sa a vigor:u· com a 
seguinte rcdaçilo: 

Art. 1° .............................................. ....................... ... ..... .......... .. ...... ...... .... ........ . 

······························································· ······························································· 
§ 2' Constituem parte integrante desta Lei e compõem o conjunto de anexos 
mencionado no captll dc~te anigo os seguintes: 

J - Anexo 1: eixos. dirdrizes. objetivos gerais c objeti vos espccílicos: 

11 - Anexo 11: inlom1ações básicas do Município c síntese da siluaç;1o 
sociocconõm ica: 

111 Anexo 111: quadro de programas com objetivos, ações. melaS tisicas e valores 
para o quadriênio 2014-2017. 

An. 2" Ficam incluídos na Lei Municipal n• 1.552. de 2014. os Anexos I e 11 eonstames no anc.\o 
da preseme Lei. 

Art. J• Es1a Lei cmm em 'igor na data de sua publicação. 

Boa Vista. I S de julho de 20 I~. 

r o Hodrigu s Moreira 
Presidente da MJJV 
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''BRASIL: UO CAOURAÍ AO CIIUí·· 
CÂMARA MU. ICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - -- -- -- - -- - - . .;_..;;__ ___ _ 

ANEXO 

ANEXO I 
(LEI i\lliNlCIPAL ~· 1.552, DE 10 DE JANEIRO DE 2014) 

EIXOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS G ERAIS E ESPECÍFICOS 
O Plano Plurianual 20 14-2017 foi cstrutumdo "'" Programas. desdobrados em ações. visundo 
atender as necessidades da sociedade que precisam da atuação eficaz da gestão pública municipal de 
fonna a integrar atuação de suas diferentes secretarias, através de parcerias estrat~gica, 
demonstrados por: Eixos; Diretrizes; Objeti vos Gerais e Específicos. 

EIXO I 
AÇÕES COM ENFOQUE SOCIAL 

Promo,er e articular a composição de uma rede de proteção social aos cidadãos. com enf<Jque na 
classe que sofre muior vulnerabilidade: crianças: adolescentes; mulheres e idosos. atravé> de 
projetos sociais. educação. cultura. esporte. <;aúde c segurança pública. 

DrRETmZES 
• Administração e equipamentos públicos voltados para a identificação das necessidades. a 

prevenção e superação das vu lnerabil idades sociais; 
• Transparência e participação social: 
• Articulação de ações c construção de parcerias estratégicas; 
• Planejamento. eficiência c busca ele resultados. 

L OBJETIVO GERAL 
Proporcionar um ensino de qualidade destacando a finalidade social das escolas c gamntir a 
continuidade das inovaçõc:. na gestão c na prática pedagógica. Reduzir a evasão escolar 
incenti,ando a permanência da criança na escola, a aprendizagem adequada e a conclusão dos 
estudos na idade correta para cada criança. 

LI. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
LI. L Estabelecer as metas e monitorar o' indicadores de qualidade da educaçno básica, inclusive 
por meio do I DEB; 
1.1.:!. Premiar as escolas com excelentes práticas inovadoras; 
1.1.3. Incentivar o Programa Dinheiro Direto na Escola; 
1.1.4. Melhorar a infraestrutura das escolas; 
1.1.5. Construir nova:. creches e pré-escolas com ensino de qualidade: 
1.1.6. Proporcionar merenda de qual idade com acompanh:uncmo nutricional: 
1.1.7. Fortalecer a educação voltada a comunidade indígena. ~p<itando 'ua cultura: 
1.1.8. Combntcr o analfabetismo; 
1.1.9. Incentivar a pal'ticipaçllo das fam ilias e comunidade> em geral nos projeto> escolares: 
1.1.10. Valoria~r e qualificar os servidores que atuam de fonna direta e indiretamente na educação: 
I. 1.11. Incentivar a cultura regional através de promoção ao acesso desses produtos: 
L 1.12. Valorizar a diversidade social: 
1.1.13. Concluir a construção do Teatro Municipal c elaborar um calendário cultural; r-. ...... ...v-
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·'BRASIL: DO CABURAi AO CHUi .. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

_______ _ ....::S:::E:::'CRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO::__ _ _ 

1.1.14. Valorização do patrimônio cultural. histórico e artístico municipal. com revital itaçào do 
Projeto Raízes c valorização do patrimônio cultural indígena. 

2. OBJETIVO GERAL .• 
Prevenir os riscos :\ saúde com implementação 
direcionados a cada pilblico alvo: 

do pacto pela saildc. atra v.:s de programas 

2.1. OBJETIVOS ~:SPECÍFICOS 
2.1.1. Expandir o Programa Brasi l Sorridente através da Ação de Gcstao de S:1ildc Bucal: 
2.1.2. Melhorar as condiçõo..-,. de nascimcmo ampliando as consultaS de prê-natal e o 
acompanhamento nutricional da> gestantes, reduzindo os ca50> de baixo peso ao nascer e 
fortalecimento do acompanhamento do crescimento e desenvolvimento inrantil mravés da Saúde da 
Criança e da Gestante: 
2.1.3. Pre,enir a gravidez na adolescência. DST/AIDS, exploração e abuso sexual, c ações 
integradas para enfrcntamento da> mortes violentas e uso nocivo do álcool e outras drogas, com 
ações voltada para a Saúde do adolescente; 
2. I .-1. Ampl iar as ações de prevenção na atençilo aos casos de câncer de mama c de colo de útero no 
programa Saúde da Mulher: • 
2.1.5. Implantar o Programa de Saúde do Homem: 
2.1.6. Fortalecer a parceria com o Oistrito Sanitário Especia l Indígena e a atenç,~o à sulldc nas 
comunidades ind ígenas através do programa Saúde indígena: 
2.1.7. Prevenir as doenças crônicas não transmissíveis: 
1.1.8. Controlar as doenças negligenciadas: 
2. I .9. Ampliar a CQbcrtura de atendimento do Progmma Saúde da l~am íl ia c rort<J icccr a atenção 
básica: 
2.1.1 O. Implantar o acompanhamento nutricional das crianças atendidas em escolas c creches com o 
objeti' o de reduzir os casos de desnutrição c sobrepeso. 

3. OBJETIVO GERAL 
Garantir a eficiência nas ações curativas. 

3.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
3.1 .1. Melhorar e humanizar o atend imento nos )>Oslo> d..: saúde: 
3.1.2. Adquirir equipamentos. materiais e medicamentos na rede de saúde: 
3.1.3. Adequar, modcmi7..ar e construir postos de saildc para o atendimento de todos os bairros: 
3.1.4. Fortalecer a rede de atendimento a urg<!ncias c emergências com descentral ização geográfica 
do atendimento do SAMU; 
3.1.5. Ampliar o programa de Farmácias Populares reforçando e ampliando a lista de medicamentos 
disponh eis; 
3.1.6. Revitalizar o l lospital da Criança Santo Antõnio e melhorar o mcndimcnto; 
3.1.7. Implantar o transporte espec ia lizado para pacientes com dilicu ldade de locomoção. 

4. OBJETIVO GERAL 
Promover o profissionalização da gestão da saúde. 

~ .U. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

-------
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4 . 1.1. Fortalecer as ações de vigilância em saúde; 
4. 1.2. Informatizar as unidades de saúde visando a melhoraria do atendimento da população; 
4.1 .3. Aperfeiçoar e atualizar as equipes técn icas c instituição de protocolos de atendimento; 
4 .1 .4. Desenvolver as competências de, gestores c profissionais de saúde; 
4 .1 .5. Aperfe içoar o sistema de ãvaliação, monitoramento c acompanhamento, com o 
estabelecimento de metas, indicadores e cobmnça de resultados. 

5. OBJETIVO GERAL 
Promover as Ações de Esporte e Lazer com a fina lidade sócio educativa da prática esport iva ou 
lúdica, promoção de formas saudáveis de v ida e da cidadania, propiciando a integração com a 
famíl ia e a comunidade c o desenvolvimento de hábitos saudáveis. 

5.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
5. 1.1 . Promover a prática espo1tiva na Vi la Olímpica. com melhor aproveitamento de seu potencial 
de formação de atletas e promoção de atletas de alto rendimento; 
5. 1.2 . Incentivar o Esporte na Escola, com a triagem de talentos e a promoção de j ogos escolares 
municipais; 
5.1.3. Implantar o Programa Esporte à Meia Noite para incentivar a sociabilidade e a ocupação do 
tempo livre de adolcscenrcs; • 
5.1.4 . Incluir nas comunidades indígenas a prática espo1tiva atmvés do projeto Esporte na aldeia: 
5.1.5. A mpl iar o programa Academia Aberta e promover o espo1ie nos bairros; 
5. 1.6. Promover as ações de lazer. associadas à promoção da c idadania e da construção de 
referências afetivas com a cidade; 
5.1.7. Criar as academias da saúde nas praças, incent ivando os hábitos saudáveis de vida. 

6. OBJETIVO GERAL 
Garantir as ações da segurança pública com o foco a promoção de uma cu ltura de p<tZ c cidadania. 

6.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
6. 1. 1. Mapear os principais pomos de violências. para prevenir esse tipo de ação com o retorno do 
Projeto Crescer; 
6.1 .2. 13uscar parcerias com outros entes para estabelecer ações que reduzam os indicadores de 
violência; 
6. 1.3. Fortalecer o corpo efetivo da Guarda Municipal; 
6. 1.4. Proteger o patrimônio municipa l. 

EIXO 11 
AÇÕES COM ENFOQUE N O URBANISMO 

O eixo urbano da administração municipal busca promover a qualidade de v ida e a eficiência dos 
espaços e equipamentos urbanos, recuperando o prazer de viver em Boa Vista e o retomo de status 
da melhor cidade do norte do país. 

DffiETRIZES 

• 

• 

Administração c equipamentos públ icos voltados para a idemi ticaç~o das necessidades~" a aç' · 
oportuna; 
Transparência e participação social; 

Ru~l Gt>neml Penha Bmsil, n'' 1.011 4 Sfiu Francisco - P::lh'tcio 09de Julho 
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• Aniculação de ações c construção de parcerias cstmtégicas; 
• Planejamento, eficicncia c busca de resultados. 

I. OBJETIVO G~:RAL -Implantar novos im c~timcntos e recuperação dos inveSTimentos já existentes. 

1.1. OBJETIVO ESPECiFICOS 
1.1.1. Implementar o Plano Diretor Estratégico e Panicipativo de Boa Vista; 
1.1.2. Arualit.,r o planejamento urbano: 
1.1.3. Valorit.,r as feiras comunitárias: 
I . 1.4. Arbori.~:ar a cidade: 
1. 1.5. Recuperar e construir as calçadas: 
1.1.6. Recuperar e conservar os espaços públicos e monumentos. 

2. OBJETI VO GERAL 
Garantir o saneamento ambiental c limpeza urbana. 

2.1 OBJETIVOS ESPECiFICO$ . 
2. 1. 1. Implantar a coleta seleti va do lixo; 
2.1.2. Promover a educação para a saúde ambiental; 
2. 1.3. Gerenciar os resfduos sól idos com recuperação do aterro sanitário, eliminando o l i x~o c 
apoiando :i reciclagem de materiais: 
2.1.4. Rca liznr a limpeza c varrição de ruas de forma frequente; 
2. 1.5. Retirar os entulhos c rea lizar a destinaç<l o adequada; 
2. 1.6. Recuperar a rede l>luvial executar a limpeza regular dos canais, com intuito de prevenir as 
alagações: 
2. 1.7. f'iscnl i7.ar os terreno~ ba ldios de forma a prevenir as ameaças à saúde e à segurança; 
2. 1.8. Construir novo aterro sanitário e implantar o programa de reciclagem de resíduos sólidos. 

3. OBJETI VO GERAL 
Rcgulari<:ar e titulariznr os terrenos urbanos e rurais e a construção de moradia~ dignas para as 
família, carentes. 

3.1 OBJETIVO · ESPECiFl COS 
3.1.1. Garantir a moradia como direito fundamental c proporcionar a entrega dos títulos de 
propriedade dos terrenos urbanos às famílias que já possuem residências próprias: 
3.1.2. Atender a política habitacional proporcionando as famílias carentes que precisam ter accl>SO 
as condições digna~ de moradia a convivência harmônica. o conforto c a saúde: 
3. 1.3. Expandir o programa Lut para Todos. 

4. OB.JETIVO GERAL 
Desenvolver projetos criativos que sejam efetivos na superação dos problemas de infracstrutur:t c 
mobilidade urbana. preparando a cidade para o crescimento desejado. 

4.1 . OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

R\ln G~ncral f>...:nhn Bmsil. n11 1.011 • S:'iu Fr;mcisco · l'al;icil, 09 <.k Julho 
l'onc: (095) 3621· 1700- l~amnl 171 <J ( iabinl.!l t.: do Pn::fCito 
C!it• 6\1.305· 130- Uon Vil;ta/RR. Sitio: www.plnb\'.rr.gnv 
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4. 1. 1. Planej ar e reordenar o trânsito com vistas à redução de acidentes c sustentabi lidad.: d:1 
mobi lidade urbana, l) riorizando a educação, o rcordcnamento de vias c espaços urbanos, a adequada 
sinalização e a modernização da fi scalização c do monitoramento do trânsito: 
4.1 .2. Reduzir os acidentes de trânsito ~nvol vcndo pedestres. através do melhoramento dos aspectos 
urbanos da cidade. com conStrução de calçadal>. pavimentação. recapeamento de ruas c avenidas: 
4.1.3. Melhorar e conservar a rede rodoviária municipal: 
-1.1.4. Fortalecer e organizar o sistema público de transporte e apoio aos taxistas, com incentivo dos 
modos coletivos c dos não motorizados de transporte; 
4.1.5. Promover a educaçilo no trânsito, priori.a~ndo a mobi lidade sustentável c a segurança de 
pedestres e cicl istas; 
4.1.6. Recupemr a si nn lizaç~o hori:wntal e vertica l, inclusive com revital ização c modernização da 
sinal ização das faixas de pedestres e cruzamentos: 
4.1. 7. Recupcmr c implantar a sinal ização turística: 
4.1.8. Incentivo à de~central izaç-ão da cidade; 
4.1.9. Fomentar à democratização do acesso à internet e estimulo à conectividade: 
4.1.10. Recuperar e promover o uso adequado da> praças e áreas \erdes: 
4.1.11. Potenciali:zar o turismo, recuperando. rcvitalizando e preservando os pontos turístico> do 
município. 

EIXO 111 
AÇÕES COM ENFOQU I~ ECONÔMICO 

Estimular o desenvolv imento sustentável c garantir a expansão da economia c a geração de emprego 
e renda em harmonia com o meio ambiente e respeito ao d dadão. 

DIRETRIZES 
• Administração c equipamentos públicos voltados para a identificação das n.-c.-ssidadcs c a ação 

oportuna: 
• Transparência c panicipação socia l: 

• A rticulação de ações c construção de parcerias csiratégicas; 
• Planejamento, eficiência c busca de resu ltados. 

I. OBJETIVO GERAL 
Fomentar o crescimento sustentável c a modemi/ação do município. atra,és de capacitação de 
trabalhadores e emprcs:irios para a geração de empregos proporcionando cr.:scimento na economia 
c o turismo local. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1.1 . 1. Fortalecer o comércio local, com a1>oio ao empreendcdorismo: 
1.1 .2. Estimular a expansão e modernizaçflo da produção vegetal, através da agr icultura tàmi liar c 
estu fas de horta liças: 
1.1 .3. Apoiar os Arranjos Produtivos Locais e ft agricultura fami liar indígena: 
1.1.4. Incentivar o agroncgócio. ao turismo sustentável e ao desenvolvimento d.: produtos turí~tico:. 
locais: 
1.1.5. Combater o desperdício de energia elétrica: /\ AJ 
1.1.6. Apoiar o fortalecimento da indústria: _ _______________ _ tz:{ 

Run G1.!uer::1l Pcnh;;1 BrJ~il. n10 1.011 · Si'h• rrancisco · Pal:icio OQ d~ Julh\l 
FOJl~: (0'15) 362 1-1 700 - ltumnl 1719- ( iahinch.: do l)rcfcitH 
('f.P 69.305- 130 Bu.1 Vi,taiRR :-iilio: ,, ''"'·pmh' .rr.t:m ,, 
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1.1.7. Fomentar à formação e qualificação de mão de obra para todos os segmento> da economia 
local: 
1.1.8. Incentivar à instalação de empresas. à geração de empregos, à produção para a ceo.ponação e a 
consolidaç.io da Zona de Processamento de F..xportnç~o ~ da Áreas de Livre Comércio de Boa Vista . 

• 
r~rxo IV 

AÇÕES COM ENFOQUE AMBI ENT AL 
Introduzir o conceito de sustentabilidadc nmbiental buscando o desenvolvimento do município e 
atuação eficaz na proteção e respeito aos recursos naturais locais, promovendo a melhoria da 
qualidade de vida de todos, com uma economia viável c socialmente justa. 

DLnETRIZES 
• Administração e equipamentos p(•blico~ voltados para a identificação das necessidade> e à ação 

oportuna; 
• Tran>parência e participação social: 
• Articulação de ações c construçiio de parcerias estratégicas: 
• Plancjamcmo, eficiência e busca de rc:.uhados. 

1. OB.fETIVO GERAL 
Proporcionar o progresso com a organi:wçilo urbana c o respeito ao meio ambiemc c o 
desenvolvimento sustentável através da gestão municipal. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1.1 .1. Recuperar o moniloramemo ambiental com adoção de indicadores de acompanhamento; 
I . 1.2. Instalar o programa de preservação c recuperação de mananciais urbano> " rurais. no âmbito 
de um sistema integrado de gestão dos recursos hídricos; 
1.1.3. Incentivar à produção de mudal; t: a educação ambiental. inclusive com o fortalecimento do 
Projeto Meninos do Dedo Verde; 
1.1.4. Promoção da Educação ambiental: 
1.1.5. Incentivar às práticas ecologicamente adequadas de produção c con>umo com uso de 
tecnologias verdes; 
1.1.6. Estimular à adoção do conceito de obras ecologicamente corretas; 
1.1.7. Promover o saneamento ambiental; 
1.1.8. Incentivar à redução na geração de l ixo. a rcuti liLação e a reciclagem de mutcriuis; 
1.1.9. Promover a reciclagem e disposição final correta dos resíduos sólidos; 
1.1. 1 O. Combater à poluição. 

F.IXO V 
AÇÕES COM ENFOQUE NA GESTÃO 

Promover o desenvolvimemo social c econômico do município por meio de uma gestão planejada. 
articulada c efetiva, voltada para o atendimento das necessidades da cidade c de sua geme e a 
preparação para o futuro. 

DIRETRIZES 
• Transparência na ação pública; 
• Articulução intersetorial: 

Rt•~ Gcncn•l Penha Brnsil, 1111 1.011 · SAt> Francisco. l'alúcio O'J de Julho 
Fone: (095} 3(121· 1700 - Rnmll 1719 - Gabintlc do PN!fcito 
<.:EI' 69.305·130 B~l Vi.,.w/RR. Shio: \\'ww.pmbv .. ·r.go\' 
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• Promoção da gestão partic i pat iva c democrática; 
• Gesúlo por resultados. 

• Valorit.açào do servidor, estimulo à meritocracia e compromisso com remuneração em dia . 
• 

I. OBJETIVO GERAL 
Contribuir. garantir c proporcionar uma qualidade de vida adequada aos municipes de Boa VisUI. 
através de uma política participativa de gesúlo urbana 

1.1. OB.TF:TIVO GERAIS 
1. 1.1. Recuperar o equilíbrio orçamentário e financeiro da prefeitura: 
1.1.2. Realizar a modernil.1çào administrativa da PMBV: 
1.1.3. Implantar a administração planejada e orientada a resultados: 
1.1 .-1. Promover a articulação intersetorial: 
1.1.5. Promover a admin istração participativa e da publ icid~ae das aç 's da prefeitura; 
1. 1.6. Fonalcccr os conselhos municipais; 
1.1. 7. Desenvolver as competências e va lorização dos servidores. 

Rua (jc:n~··o l Pcnh;,1 Bmsil. ,, .. I .O li • Sâo r:r~mcis~o . Pal:ício 09 de Julho 
I onc: (IJY5) 362 1- 1700 Rmnal 1719 - G~binet~ du PrcfCito 
C'EI' 69.305·130- Bon VL~La!RR. Sitio: www.pmbv.rr.glw 
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ANEXO 11 
(LEI MUNICII'AL N" 1.552, DE lO DE .JANEIRO OE 2014) 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DQ MUNICÍPIO E SÍNTESE I) A SITUAÇÃO SÓCIO 
ECONÕMICA 

l. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO MUNIC ÍPIO 
A cidade de Boa Vista foi fundada em 1890, é a capiwl do Estado de Roraima, tem característica 
arquitetônica do estil o ncocláss ico inspirado nas formas gregas c romanas da antiguidade. 
Foi planejada pelo engenheiro civil Darcy Alci~<o Derenusson. de 1944 a 1946. <IUC organizou o 
traçado urbano da cidade em forma de leque. É a única capital bmsileira localizada totalmente ao 
nonc da linha do Equador. Situada ao longo do rio Bmnco. 
Situa-se na porção centro-orienta l do estado de Roraima. com uma área de 5. 117.9 km'. limita-se 
com Pacaraima a norte, Normandia a nordeste, 13on fim a leste, Cantá a sude~1e, Mucaj :~ í a sudoeste. 
A lto A legre a oeste e Amaj ari a noroeste. 
O Município tem um relevo de 90% plano. o que favorece a sua e.wansão de forma organizada c 
I 0% de terras com pequena inclinação. 
A hidrografia do município é composta pelos principais rios: Branco. Tacutu, Uraricocm, Amaj ari e 
Cauamé. 
Boa Vista é um município de clim:1 tropical (unido c temperatura bastante elevada onde a média 
anual é de 29, I •e, em decorrência de sua local ização próxima à linha do equador. 
Com base no censo 2010, realizado pelo Instituto Bmsilciro de Geografia c Estatística a população 
de Boa Vista é de 28-1.313 habitantes. sendo a maior do Estado e confonnc estimati'a realiada pelo 
IBGE em 20 13 houve um crescimento para 308.996 habitantes. 

2. SÍl'ITESI<: OA SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA 
O cresc imento do PIB de Boa Vista no ano de 20 11 foi da ordem de 9.5%. ocupando a centésima 
vigé~ima segunda posição no ranking nacional. a primeira posição no ranking estadual c a quinta 
posição entre as capitais da Região ~onc. 
O crescimento anual médio do PIB de Boa V ista no período de 200 I a 20 11 toi de 13.96%. Tendo o 
seu ápice em 2003 em torno de 19,53%. 
O PIIJ a preços correntes em 20 l i fo i de R$ 5. 103.274 mil reais corrcspondcndo aprox imadamente 
a 0,8% do PIB nacional. O PIB per capita de R$ 17.552.65 mil reais. 

2.1. OS TRÊS MAJORES SETORES SEGU DO VALOR ADICIONADO 
Bon V ista se destaca segundo o va lor adicionado nos três grandes setore:, da economia 
Agropecuária, Indústria c Serviços. 
Segundo dados fornecidos pela Secretar ia de Estado do Planejamento e Desenvolvimento -
SEPLAN-RR. através do Produto Interno Bruto Estadual e Municipal 2011. 

2.2. SETOR AGROPEC UÁRIO 
O município ti<.: Boa V ista tem a maior participação no valor adicionado da agropecuária. onde 
concentrada 14,86%. A prox im id:~de da c~p ital ao setor agropecuário tiworccc o acesso no mercado 
consumidor no centro de Boa Vista. onde a populaçilo e de 291 mil habitantes. con lbrmc dados d 
IBGE para 20 li. 

Rua Gcncntl Pçnho Hmsil. n° 1.011 . S:\l) l'rnncisco. J•aJâcil) ()C) c.k Julho 
l:onc: (095} 362 1 ~ 1 700 - Ranml 1719 ( iitbinelc do Prefeito 
CEP 69.30!í· l30- noo Vista/R R. Sitio· \\'\n-..pmb\ .tT.~o .. 
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No setor agrícola o município encontra-se na 6' posição dentre os demais municípios 
no cullivo do arroL. ~ua principal cullura agrícola. 
Boa Vista destaca-se no cultivo do tOmate. cana-de-açúcar, feijão, melão c laranja. ond~ o 
município é o maior produtor do E>tado. assim como terceiro lugar na produção da soja e quarto 
lugar na produção do milho em 20 li. • 
Boa Vista vem crescendo no decorrer dos anos no setor de avicultura na qual concentra cerca de 
42% da criação total do &tado. 

2.3. SETOR INDUSTRIAL 
É no setor ~undário que Boa Vista apresenta sua maior participação em relação nos demais 
municípios no Valor Adicionado da Indústria. com um percentual de 78,92%. ~eguida de 
Rorainópolis com 3,83% c Caracaraí com 2,78%. 'este setor Boa V ista tem como destaque para a 
construção civil, fabricação de produtos alimentícios. bebidas e de produtos minerais ni!o-metúlicos. 

2.4. SETOI~ DE SERVIÇO 
Boa Vista tem o Valor Ad icionado dos Serviços de 74.53%, é o município com maior p:trticip:tção 
na composição do V i\ dos Serviços de Roraima, seguido por Rorainópolis, Caracamí, i\lto Alegre c 
Mucajaí. Sendo a Administração Públic11 o principal compositor do VA dos Serviços. seguido pel, 
atividade de Comérc io. 

Rua (icncn.l l'eulm Br.•~il , n° I .OI I · Sào Fr.ulcisco · l•;:dâcio 09 de Julho 
1:onc: (095) 3621·1700- Ramal 1719 Gabinete do J>rcft:ilv 
C'I;P 69.305·130 -IJoo Vista/RR. Sítio: www.pmbv.rr.gov 
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Ofício 11° 092/20 14/SAL/CMBV • Boa Vista-R R, 15 de julho de 2014 . 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESASURITA 
Pre feita Municipal de Boa Vista 

Assunto: Em io da Redação Final do Projc10 de Lei n.• 024/2014 para Publicação. 

Senhora Prefeita. 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Fina l do Projeto 

de l .ci n.• 024/20 14. de l i de junho de 20 14. de autoria do Poder 1-:xecutivo para que sejam 

tomadas as devida~ providências. com relação à sm1 publicação. 

Outrossim, envio a referida Resolução, para os 
rro<~dm pm bvúilhotm~ i l.com. proad lhoavistaúilgmai l.c_pm e d iürin{[!!boavista .rr. gnv.br. 

Respeitosamente, 

LEONARDO ROI)RI UES MORF.rRA 

Presidente d· CM L3V 

Av. C~pllllu Enc Gatee7 n" I 2.64. Ccnlro- Pni:.C-10 JOi'tO bvangchs.lól 1\:rcuu de Melo 
Foi)(: (09.S) 1()24-2267 - Scctc.·lt~fln de Apolo l.cg•slall\'0 

("FP6Q301-160· O<X1 Visl:l!RR 

c-mail s 
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Boa V1sta, 18 de iulho de 2014. 

Marcelo Hif.ólito Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

........ 

• 

LEI DE DIRETRIZES O~MENTARIAS 

PROJEÇÃO ATUA~~A~gg~~~1E :~~~~~0 DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 201 S 

Boa Vis-ta, 18 de julho de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO ''""""-" 

LEI N° 1.581, DE 18 DE JULHO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 
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INSTIT1JI A SEMANA DO BEBÊ I:! O AMBITO DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA, E DA OUTRAS PRO­
VIDENCIAS. 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. no 
exercício do cargo de PREFEITO, 

Fo~o saber que o Cómara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte lei: 

Ar1. 1° Fico instituído o Semana do Bebê no Municí­
pio de Boa Visto,. que 5eró realizado na terceira semana do 
més de setembro de cado ano. 

Art. 2° A Semana do Bebé poua o ser comemoro ­
do anual~ente, integrando o colendórlo oficial de dotas e 
eventos do município de Boa Vísto. 

Art. 3° As despesas decorrentes dos atividades ine­
rentes O Semana do Bebê correrão por conto de dotoç.ões 
orsomentórios próprios, bem como por doações de terceiros 
e repasses advindos de outros Munldplos, do Estado e do 
União. 

Parágrafo único. As atividades o que se refere o co­
put deste artigo serão expostas através de cronograma o 
ser elaborado pelos setore.s competentes do Poder Executivo 
Municipal, em parceria com institu i~6es que fizerem parte 
de sua orgonizoç.óo. 

Art. 4° Esta lei entrar6 em vigor no doto de suo pu­
blicasão, revogados os disposições e m contrário. 

Boa Vista, 18 de julho de 2014. 

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Vice-Prefeito de Boa VIsta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

LEI N° 1.582, DE 18 DE JULHO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

INCLUI OS ANEXOS I E 11 E ALTERA O § 2• DO 
ART. [ 0 DA LEI MUNICIPAL N". 1.5S2, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2014, QUE DIS~OE SOBRE O PLA­
NO PLURIANUAL. DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 
PARA O QUADRIENIO 2014-2017. 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercido do cargo de PREFEITO, 

Foso saber que a Cómora Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O§ 2° do art. 1° da Lei Municipal n° 1.552, de 
10 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Município de Boa Vista para o quadriênio 2014-2017, 
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Art. 1° ............................... . 

I -Anexo 1: eixos, diretrizes, obietivos gerais e 
objetivos cspccificos; • 

11 -Anexo 11: informações básicos do Município 
e síntese do situoçoo socioe<onômico; 

UI - Anexo 111: quadro de programas com obje· 
tivos, ações, metas físlc.as e valores poro o quo· 
driénio 2014-2017. 

Art. 2° Ficam incluídos na l ei Municipal n° 1 .552, d e 
2014. os Anexos I e 11 constantes no anexo da presente Lei. 

ca~áo. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor no dota de suo publl-

Boa Visto, 18 de julho de 2014. 

Mor<elo Hif.ôlito Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

ANEXO 

ANEXO I 

(LEI MUNICIPAL N" 1.552, DE 10 DE JANEIRO DE 2014). 

EIXOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

O Plano Plurianual 2014- 2017 foi estruturado em 
Programas, desdobrados em ações, visando atender os ne· 
cessldades do socjedode que predsom do otuoçáo efica~ da 
gestão público municipal de forma a Integrar atuação de 
suas diferentes secretarias~ atrovés de parcerias estratégi­
cas demonstrados por: Eixos; Diretrizes; Objetivos Gerais e 
Específicos. 

EIXO I 

AÇÓES COM ENFOQUE SOCIAL 

Promover e articular o composl~õo de uma rede de 
prote~ôo social aos cidadãos, com enfoque no classe que 
sofre maior vulnerabilidade: crianças; adolescentes; mulhe · 
res e fdo.sos, através de proietos sociais, educação, cultura, 
esporte, saúde e seguronç,o público. 

DIRETRIZES 

• Administração e equipamentos públicos voltados 
paro a Identificação dos necessidades, o prevenção e supe­
ração das vulnerabilidades sociais; 

• Tronsporêncio e participação social; 
• Arliculaçõo de ações e construção de parcerias cs .. 

troti:gic,os; 
• Plonejomento1 eficiência e busco de resultodos. 

1. OBJETIVO GERAL 

Proporcionar um ensino de qualidade destacando 
o finalidade social dos escolas e 9orontir a continuidode 
dos inovações na gestão e no prát•co pedagógico. Reduzir 
o evasão escolar incentivando o permanência do criança no 
escola, o oprendizogem odeq_uodo e o conclusão dos estu· 
dos no idade correto poro cada crianso. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1.1 .1. Estabelecer os metas ~monitorar os indicadores 
do qualidade do educo~ão básico, Inclusive por meio do IDES; 

1.1.2. Premiar os escolas com excelentes práticos 

inovadoras; 
1.1.3. Incentivar o Programa Dinheiro Direto no Escola; 
1.1.4. M~lhorar a infroestrvturo dos escolas; 
1.1.5. Construir novos creches e pte·escolos com en· 

sino de qualidade; 
1.1.6. Propor<:ionor merendo de qualidade com 

acomponhQmento nutric;ionol; 
1.1.7. Fortalecer o educoçóo voltado o comunidade 

lndigeno, respeitando sua cultura; 
1.1.8. Combater o analfabetismo; 
1.1.9. Incentivar o portlcipaçõo dos famílias e comu­

nldodes em gerol nos proietos escolares; 
1.1.10. Valorizar • qualificar os servidores que otu· 

om de fonno direto e indiretamente na educação; 
1.1.11. Incentivar o cultura regiona l otrovés de pro· 

moção ao acesso desses produtos; 
1 .1 .12. Valorizar a diversidade social; 
1 .1.13. Conduir o ~onstruçõo do Teatro Municipal e 

elaborar um calendário cultural; 
1 .1.14. Valorização do patrimônio culturol1 histórico 

e ortfs1ico municipol, com rcvltollzoção do Proieto Raizes e 
valorização do patrimônio cultural indígena. 

2. OBJETIVO GERAL 

Prevenir os riscos à saúde com implementação do 
pacto pelo soUde, ot rovês de programas direcionados o 
cada público alvo: 

2.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
2.1.1. Expandir o Prollromo Bro.sil Sorridente otro• 

vês do Ação de Ges1ão de Saude Bucol; 
2.1.2. Melhoror as condições de nascimento om· 

pilando os consultas de pré-natal e o acompanhamento nu· 
tricionol dos gestantes~ reduzindo os casos de baixo peso ao 
nascer e fortalecimento do acompanhamento do crescimen­
to e desenvolvimento infantil através do SoUde do Crionça e 
da Gestante; 

2.1.3. Prevenir o gravidez na odoléscêncio, DST I 
AIOS, exploração e abuso sexual, é ações integrados poro 
enfrentamento dos mortes violentos e uso nocivo do álcool 
e outras drogas, com ações voltado para o Saúde do adotes· 
c ente; 

2.1.4. Ampliar os ações de prevençõo no aten~óo 
o os casos de câncer de mamo e de colo de Utero no progro· 
mo Saúde do Mulher; 

2.1.5. Implantar o P.-ogramo de Saúde do Homem: 
2.1.6. Fortalecer o parceria com o Distrito Sanitário 

Especiallndigena e o otcnçoo à soúde nos comunidodeJ inp 
dígenas otrav~s do programo Saúde indigena; 

2.1 .7. Prevenir as doen~os crônicas não transmissí-
veis; 

2.1 .8 . Controlar os doenças negligenciados; 
2.1.9. Ampliar a cobertura de atendimento do Pro· 

grama Saúde do Família e fortalecer o atenção básico; 
2.1.1 O. Implantar o acompanhamento nutricional 

do.s crianças atendidos em escol os e creches com o objetivo 
de reduzir os casos de desnutrição e sobrepeso. 

3. OBJETIVO GERAL 

Garantir o eficiência nos ações curativos. 

3.1. OBJEnVOS ESPECiFICOS 
J. 1 .1. Melhorar e humanizar o atendimento nos 

postos de saúde; 
3.1.2. Adquirir equipamentos, materiais o mcdito­

mentos na rede de saúde; 
3.1.3. Adequar, modernizar e construir postos de 

saúde poro o atendimento de todos os bairros; 
3.1.4. Fortalecer o rede de otendimento o urgências 

e emergências com descentralh:açáo geogrõfica do atendi· 
mento do SAMU; 

3.1.S. Ampliar o progi'"Omo de Farmácias Populares 
reforçondo e ampliando o lísto de medicamentos disponí­
veis; 

3.1.6. Revitolizar o Hospital do Criança Santo AntÔ· 
nio e melhorar o atendimento; 

3.1.7. Implantar o tronspor1e especializado poro 
pacientes com dificuldade de loeomoçõo. 

4 . OBJETIVO GERAL 

Promover o profissionoHzosão da gestõo do saúde. 
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4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

4.1.1. Fortalecer as ações de vigilância em saúde; 
4.1.2. lnformatjzar os unidades de saúde visando o 

melhoraria do atendimento da população; 
4 .1.3. Aperfeiçoar e atualizar os equipes técnicos e 

instituição de protoco(os de atendimento; 
4.1.4. Desenvolver- as c:ompetêncios de gestores e 

profissionais de saUde; 
4.1.5. Aperfei{oor o sistema de avaliação, moni­

toramento e acompanhamento, com o estabelecimento de 
metos, indicadores e cobrança de resultados. .• 

S. OBJETIVO GERAL 

Promover os Ações de Esporte e Lcner com o fina­
lidade sócio educativo do prático espor1ivo ou lúdica, pro­
moção de formas soudãvei.s de vida e do cidadania, pro­
piciando o integr·oçõo com a família e o comunidade e o 
desenvolvimento de hcibitos saudóveis. 

5.1. OBJETIVOS ESPEciFICOS 
5.1.1. Promover o prático esportiva na Vila Olímpi· 

co, com melhor aproveítamento de seu potencíol de forma­
ção de atletas e promoção de atletas de a lto rendimento; 

5.1.2. Incentivar o Esporte na Escola, com a triagem 
de talentos e o promoção de jogos escolares municipais; 

5.1.3. Implantar o Programo Esporte à Meto Noite 
poro incentivar o sociabilidade e o ocupação do t empo livre 
de adolescentes; 

5.1.4. Incluir nos comunidades indígenas o prática 
esportiva através do projeto Esporte na aldeia; 

5.1 .5. Ampliar o progroma Academia Aberto e pro· 
mover o esporte nos bairros; 

5.1.6. Promover os ações de lazer, associadas à 'Pro· 
moção da cidadania e da c·on.struçõo de referências afetivas 
com a cidade; 

5.1.7. Criar os a('odemlos da saúde nos praças, in­
centiva ndo os hábitos saudáveis de vida . 

6. OBJETIVO GERAl. 

Garantir os ações da segurança pública com o foco 
o promoção de uma cultura de paz e cidadania. 

6.1 OBJETIVOS ESPEciFICOS 
6.1 .1. Mapear os prlnclpols pontos de violências, 

paro prevenir esse tipo de a~ão com o retorno do Proieto 
Crescer; 

6.1.2. Bu.scar porceria.s com outros entes poro esto· 
belecer ações que reduzam os indicodores de viol~ncio; 

6.1.3. fortalecer o corpo efetivo do Guardo Munici· 
pai; 

6.1.4. Proteger o património municipal. 

EIXO 11 

AÇÕES COM ENFOQUE NO URBANISMO 

O eixo urbano do odministroçõo municipal busco 
p romover a qualidade de vida e a e ficiência dos espaços e 
equipamentos urbonos,. recuperando o prazer de viver em 
Boa Visto e o retorno de status da melhor cidade do norte 
do pais. 

DIRETRIZES 

• Adminístroçõo e equipamentos públicos voltados 
poro a identificação dos neu!ss1dodes e o ação oportuno; 

• Tronsporêncio e por1icipoção social; 
• Articulação de ações e construção de parccrios es­

tratégicas; 
• Planejamento, efich1ncia e busco de rcsultodos. 

1. OBJETIVO GERAL 

Implantar novos investimentos e recuperação dos 
investimentos lá existentes. 

1.1. OBJETIVOS ESPECiFICOS 
1.1.1. Implementar o Plano Diretor Estratégico e 

Por1icipativo de Boa Viste; 
1.1 .2. Atuolizor o planejamento urbano; 
1.1 .3. Valorizar os feiras comunitárias; 
1. t .4 . Arbori;zor o cidade; 

1.1.5. Rec-uperar c construir o s calçadas 
1.1.6. Recuperar e conservar os espoç 

monumentos. 

na. 

2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

tal; 

2.1.1 . Implantar o coleta seletiva do lixo; 
2.1.2. Promover a educa~õo paro a saúde omblcn· 

2. 1.3. Gerenciar os resíduos sólidos com re·cupero· 
çõo do aterro sanitário~ eliminando o lixóo e apoiando ô 
reciclagem de materiais; 

2.1 .4. Realizar o limpeza e varrlçóo de I"'UOS de for· 
mo frequente; 

2 . \.5. Retirar os entulhos e realizar o destinação 
adequado; 

2.1 .6. Recuperar a rede pluvial executor o limpeza 
regular dos canais, com Intuito de prevenir as alagações; 

2.1.7. Físcalízar os terrenos baldios de forma o pre­
venir as ameaças à saúde e- à segui'Onço; 

2 .1.8. Construir novo aterro sanitário e implantar o 
programa de reciclagem de resíduos sólidos. 

3. OBJETIVO GERAL 

Regularizar e tltularizar os terrenos urbanos e ru· 
rois e a construção de moradias dignos poro as famílias ca­
rentes. 

3.1 OBJETIVOS ESPEciFICOS 
3.1.1. Garantir o moradia c.omo direito fundamen­

tal c proporcionar o entrego dos títulos de propriedade dos 
terrenos urbanos Os famílias que jó possuem residências 
próprias; 

3.1.2. Atende-r o político hobitacionol proporcionao· 
do os famílias carentes que predsom ter acesso os condições 
dignas de moradia o convivência harmõnlco, o conforto e o 
saúde; 

3.1.3. Expandir o progroma luz para Todos. 

4. OBJETIVO GERAL 

Desenvolver prolctos cria tivos que sejam efetivos 
no supcro~ão dos problemos de infroestruturo e mobilidade 
urbano1 prepoi"'ndo o cidade paro o crescimento desejado. 

4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
4.1.1. Planejar e reordenor o trânsit o com vistas à 

redução de addentes e sustentabilidode da mobilidade ur· 
bana, priori-zando o educação, o reordenamento de vias e 
e-sposos urbanoS1 a adequada sinalização e o modernizo· 
çõo do flscolizosôo e do monitoramento do trónsito; 

4.1.2. Reduzir os ocidentes de tr6nsito envolvendo 
pedestres, otrovés do melhoramento dos aspectos urbanos 
do cidade, com construçõo de colçodos, pavimentação, rc .. 
capeamento de rua.s e ave-nidas; 

4.1.3. Melhorar e conservar a rede rodoviário muni· 
cipol; 

4.1.4. Fortalecer e organizar o sistema pUblico de 
tronspor1e e apoio aos taxistas, com incentivo dos modos 
coletivos e dos não motorh:odos de transporte; 

4.1 .S. Promover a educação no transito, priorizando 
o mobilidade sustentável e o segurança de pedestres e ci· 
distas; 

4.1 .6. Recuperar a sinoli-z.oçoo horizontal e ver1ical, 
inclusive com revitoli'1oçao e modemizoçóo da sinolizoçóo 
das foixas de pede-stres e cruzamentos; 

4.1. 7. Recuperar e implontar a 1inaliza~õo turístico; 
4.1.8. Incentivo à descentraliza\ão do ctdode; 
4.1 .9. Fomentar O democratizoçoo do acesso à inter· 

nct e estímulo O cone-ctividade; 
4,1.1 O. Recuperar e promover o uso adequado das 

proç:os e óreas verdes; 
4.1.11. Potenciallz:cr o turismo, recuperando~ revifo· 

lizondo e preservando os pontos turísticos do município. 

EIXO 111 

AÇÕES COM ENFOQUE ECONÔMICO 

Estimular o desenvolvimento sustentável e garantir 
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o expansão da economia e o gera~óo de emprego e renda 
em harmonia com o meio ambiente e respeito ao cidadão. 

DIRETRIZES 

• Administraç;áo e equipamentos públicos voltados 
poro o Identificação dos necessidades e a ação oportuno; 

• Transparência e particlpoçõo social; 
• Articulação de açõc.s e constru(ão de parcerias éS· 

tratégicas; 
• Planejamento, eficiência e busco de resultados . 

1. OBJETIVO GERAL .• 
Fomentar o crescimento sustentável e o modemi:Z.o· 

çóo do m'!n}dpio, otrovés d~ copocitaçôo de trobolhc;adores 
e empresa nos paro o geroçoo de empr egos _proporc:•onon .. 
do crescimento na economia e o turismo local. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1.1.1. Fortalecer o coméf"'Cfo foco f, com apoio ao em· 

preendedorismo; 
1.1 .2. Estimular o expansão c modernizaçOo da pro­

dução vegetal, a t ravés do agricultura familiar e estufas de 
hortaliças; 

1.1.3. Apoiar os Arranjos Produtivos Locais e ã agri­
cultura familiar indigeno; 

1 .1 .4. Incentivar o agronegócio .. ao turismo susten .. 
tóvel e ao desenvotvim('nto de produtos turísticos locais; 

1.1 .S. Combater o desperdício de energia elétrica; 
1.1 .6. Apoiar o fortoledmento da indústria; 
1.1. 7. Fomentar à formação e quolific.açõo de mão 

de obra paro todos os segmentos da economia local; 
1. 1.8. Incentivar õ insta laçao de empresas, à gera­

ção d~ empregos, à produção poro o exportação e o cor;TSoli­
daçõo da Zona de Processamento de Exportação e do Arcos 
de livre Comércio de Boa Visto. 

EIXO IV 

AÇÕES COM ENFOQUE AMBIENTAL 

Introduzir o conceito de sustentabllidode ambiental 
buscando o de.senvol·vimento do município e atuação efica-z 
no proteção e respeito aos recursos naturais locai$, promo·· 
vendo o melhoria do qualidade de vida de todos .. com uma 
economia vlâvel e socialmente lusto. 

DlltETRI ZES 

• Administraçóo e equipamentos públicos voltados 
poro o Identificação dos necessidades e à oçõo oportuna; 

• Transparência e participação social; 
• Articulação de ações c construçõo de parcerias es­

tratégicos; 
• Planejamento, eficiência e busco de resultados. 

1. OBJmVO GERAL 

Proporcionar o progresso com o organizo~õo urba­
no e o respeito ao meio ambiente e o desenvolvime-nto sus­
tentável otrovês do gestão municipal. 

1.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1 .1.1. Recuperar o monitoramento ambiental com 

adoção de indicadores de acompanhamento; 
1.1 .2. Instalar o programo de preservação c rccu­

pcroçóo de mananciais urbanos c rurais, no âmbito de um 
sistema integrado de gestão dos recursos hídricos; 

l.l.J.Incentivor à produção de mudos e o educação 
ambiental, indusivé com o fortalecimento do Projeto Meni­
nos do Dedo Verde; 

1 .1.4. Promo~ão do Educa~áo ambiental; 
1.1.5. lncent•var õs práticos ecologicamente ade­

quadas de produção e consumo com uso de te<nologios ver­
des; 

1.1.6. Estimular õ adoçóo do conceito de obras eco­
logicament e corretas; 

1.1.7. Promover o saneamento ambiental; 
1.1.8. Incentivar à redução no geração de lixo, o 

reutilixoçôo e o reciclagem de materiais; 
1.1.9. Promover o reciclagem e disposiçâo final cor· 

reto dos resíduos sólidos; 
1.1.1 O. Combater à poluliÕO. 

EIXO V 

AÇÕES COM ENFOQUE NA GESTÃO 

1. OBJETIVO GERAL 

Contribuir, garantir e proporcionar uma qualidade 
de vida adequodo aos munídpcs de Boa Vista, através de 
uma politico porticipotiva de gestão urbana 

1.1. OBJETIVOS GERAIS 
1.1.1. Recuperar o equlllbrio orç.amentório e finan­

ceiro do prefeitur-a; 
1.1.2. Realizar o modernizoçôo administrativo da 

PMBV; 
1.1 .3. Implantar o odministroçóo ploneiodo e orien~ 

todo a resultados; 
1.1.4. Promover o articulação intersetorial; 
1.1.5. Promover o administração participativa e do 

publicidade dos ações do prefeitura; 
1,1 .6. For1olecer os wnselhos municipais; 
1 .1.7. Desenvolver os competências e valorizoçõo 

dos servidores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

ANEXO 11 

(LEI MUNICIPAL N° 1.SS2, DE 10 DE JANEIRO DE 2014). 

INFORMAÇÕES BÃSI_CAS QO MUNiciP.IO E SÍNTESE DA SITU­
AÇAO SOCIO ECONOMICA 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO MUNiciPIO 

A cidade de Boa Vista foi fundado em 1890, é o ca­
pital do Estado de Roraima, tem característico arquitotônico 
do ostilo neoclâssico inspirado nas formas gregas e roma­
nas do antiguidade. 

Foi planejado pelo engenheiro civil Darcy Aleixo 
Derenusson .. de 1944 o 1946., que 9rgonízou o traçado urba­
no do cidade em formo de leque. E o única copitaJ bro.sileira 
locolitada totalmente ao norte do linho do Equador. Situada 
ao longo do rio Branco. 

Situo-se no porcóo c.ent ro-orientol do estado de Ro .. 
roi mo, com uma área de S.l17,.9 km2 , limita .. se com Poco­
roimo o norte, Nonnondia o nordeste, Bonfim o leste .. Cantá 
o sudeste, Mucajoí o sudoeste, Alto Alegre o oeste e AmaJon 
a noroeste. 

O Município tem um relevo de 90% plano, o que fa­
vorece a suo expansão de fonno or-ganizada e 1 O% de ter­
ras com pequeno inclinação. 

A hidrografia do município é composto pelos princi­
pais rios: Bronco, Tocutu, Uroricoero, Amoicri e Cauamé. 

Boa Visto i! um munidpio de clima ff"opicol úmido 
e t emperatura bostonte elevado onde o mêdio a nual ~ de 
29,1 •c, em decorn!ncia dct suo locolizoç:óo próxima à linha 
do equador. 

Com ba.se no censo 201 O, realizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatístico o população de Boa 
Visto é de 284.313 habitantes, sendo a maior do Estado e 
conforme estimativo realizada pelo IBGE em 2013 houve 
um crescimento poro 308.996 habitantes. 
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l. SiNTESE DA SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

O crescimento do PIB de Boo VIsta no ano de 2011 
fol do ordem de 9,5%, ocupando o centésimo vigésima se· 
gundo posi~áo no ronkíng nacional, a primeiro posição no 
ronking estadual e o quinto pos:içôo entre os capitais da 
Região Norte. 

O crescimento anual médio do PIB de Boa Vista no 
período de 2001 o 2011 foi de 13,96%. Tendo o seu 6pice em 
2003 em tomo de 19,53%. 

O PIB o preços correntes em 2011 foi de R$ S. )03.274 
mil reais correspondendo aproximadamente o 0,8% do PIB 
nacional. O PIB percapita de R$17.552,65 mil reais. 

2.1. OS TRÉS MAIORES SETORES SEGUNDO VALOR 
ADICIONADO 

Boa Vista se destaca segundo o valor adicionado 
nos três grandes setores do economia Agrop-e·cuárlo, Indús­
tria e Serviços. 

Segundo dados fornecidos pela Secretaria de Esta­
do do Ploneiomento e Desenvolvimento - SEPLAN .. RR, atra­
vés do Produto lntemo Bruto Estadual e Municipol2011. 

2.2. SETOR AGROPECUÁRIO 

O munlcfplo de Boa Visto tem o maio,. participação 
no valor adicionado da agropecuária, onde concentrado 
14,86%. A proximidade da capital ao setor agrope<uário fa­
vorece o acesso ao mercado consumidor no centro de Boa 
Visto,. onde o população e de 291 mil habitantes, confonne 
dados do IBGE para 2011. • 

No setor agrícola o municipío encontro·se no 6" po­
sição dentre os demais municípios de Roraima, no cultivo do 
arroz, sua principal cultu,.a agrícola. 

Boa Vista destoco·s<- no cultivo do tomate, cona-de­
·aç-úcar, feijão, melõo e laranja, onde o município ê o maior 
produtor do Estado, assim como terceiro lugar na produção 
do soja é quor1o lugar no produ~áo do milho em 2011 . 

Boa Visto vem crescendo no decorTer dos anos no 
setor de avicultura no qual concentro cerco de 42% do cria­
ção total do Estado. 

2.3. SETOR INDUSTRIAL 

É no setor secundário que Boa Vista apresenta suo 
maior participo~ão em relação aos demais municípios noVa­
lor Adidonado da Indústria, com um percentual de 78,92%, 
seguido de Rorainópolis com 3,83% e Caracaroí com 2,78%. 
Neste setor Boa VIsto tem como destaque poro o construção 
civil, fabrica~ão de produtos olimontídos, bebidos c d~ pro­
dutos minerais n6o-metálicos. 

2.4. SETOR DE SERVIÇO 

Boa Visto tem o Valor Adicionado dos Serviços de 
74,53o/o, é o município com molar porticipoçáo na composi­
ção do VA dos Servi~os de Roraima, seguido por Rorainôpo­
lls, Carocoroí, Alto Alegre e Mucajaí. Sendo a Adrnlnlstra~óo 
Pública o principal compositor do VA dos Serviços, segu1do 
pelo atividade de Comércio. 

Boa Vista. 18 de julho de 2014. 

Martelo Hif.ôlito Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boa Visto 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI~TA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA N' 013{2014 - CGM 

A Controladora Geral do Município, no uso de suas 
atribuições qu~ lhe são conferidas através do Decreto n<> 
0588/P, de 24 de março de 2014, publicado no DOM n' 3645, 
de 25 de ma•ço de 2014. 
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RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidora, ALICE RAQUEL LAOIS· 
LAU DUARTE, Chefe de Gabinete, matrícula n <> 41 736, poro 
fiscolixor o processo n• 017/2014 - CGM, referente à Aqui­
sição de material pcnnonente a fim de atender o Gabinete 
daCGM. 

Art. ~-Esta Portaria entro em vigor o por1ir da doto 
de suo publicação revogados os disposições e contrário. 

Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Controlodorio Geral do Município# em 
22 de julho de 2014. 

Mônico Mesquita Uma 
Controladora Geral do Munic-ipio .. Interina 

PREFEIT!JRA MUNICIPAL DE 
COMISSAO PERMANENTE oe 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE LIOTAÇÃO 

Pregão Presencial n• 048/2014 
Proce$$0 0075/l014-SEMGES 

Objeto: Aquisi~ôo de material esportivo ~;;~;;;.;;;. 
der as necessidades dos centros de réferência de As,si,;té,nciia 
Sodol - CRAS,. do munícipio de Boa Visto vinculodos Secre­
taria Municipal de Gestão Social - SEMGES. 

Entrego d9s Propostos: o parti~ de 23/ 07/ 2014 õs 
08h na CPL/PREGAO. 

Abertura das Propostas: 05/ 08/2014 às 8h30rnln 
(Horário Local) no local supracitado. 

Início do Disputo: 05/08/ 201 4 às 9hOO (Horár"io Lo­
cal) no local supracitado. 

O Edital cncontra·se à disposi~õo dos interessados, 
no sírio www.boavista.rr.gov.br e no Comissão Permanente 
de Licito~ôo, situada na Ruo Penha Brasil, 1011 - Polõdo 09 
de Julho- Anexo I São Francisco - Boa Visto I RR, no horórlo 
de Sh às 12h e 14h às 18h, sendo fornecido grotuitomonte 
mediante a entrega de um dispositivo eletrônico. 

Nério Gord~nio Pontes Benldo 
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL O~ BOA VI~TA 
SECRETARLAMUNIOPAL DE ADMINISTRAÇAQ E GESTAO DE PESSOAS 

GABINETE DO SECRUARIO 

PORTARIA N° 1147/ 2014-SMAG 

O Secretôrio Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suos atribuições legais que lhe soo 
conferidos através do Decreto n° 003/E, publicado no DOM 
n• 2367, de 06 de janeiro de 2009, c considerando o inciso 
11 do ort. 123, da lei Complementar n° 003, de 02 de janeiro 
de 2012, 

RESOLVE: 

Ar1. 1° Suspender por 1 O (deu) dios o servidor 
M.O.M, matricula n• 2587'7, do quadro de pessoal desta Pre­
feitura, por infringênclo aos incisos XV c XVI do Regime Ju­
rídico dos Servidores Póblicos Municipais, Lei ( .omplementor 
n• 003/ 2012, conforme o Processo n° 2569/201 2/ SMAG. 

Ar1, 2° A suspensõo de que trc~to esto Portaria deve­
rá ser regfstrodo na ficho individual do servidor. 

Art. 3° Esta Por1aria entro em vigor no dota de suo 
publicoçôo, revogadas os disposiçóc$ em contrório. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpro·se. 


